Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1081/91

CRIA CARGOS, ALTERA NÚMERO DE GRUPOS E VAGAS DE PROVIMENTO EFETIVO, NO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam criados no Grupo II - Cargos e Funções de provimento Efetivo do Quadro de Servidores Municipais, os Cargos e Funções abaixo relacionados:

	CARGO
	SÍMBOLO
	VAGAS
	VENCIMENTOS

	Digitador
	CE-XIV
	01
	CR$ 125.047,50

	Encarregado do Setor Pessoal
	CE-XIII 
	01
	CR$ 117.660,00

	Técnico Agrícola
	CE-XII
	01
	CR$ 105.033,30


Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alterar de 06 (seis) para 08 (oito) o número de vagas de Agente de Secretaria - CE - XIII - com vencimento atual de CR$ 117.660,00.

Art. 3º - Ficam criados os Cargos e Funções de provimento Efetivo, abaixo especificados, que constituirão o Grupo III - Cargos e Funções de provimento Efetivo - Sistema Único de saúde - do Quadro de Servidores Municipais:

	CARGO
	SÍMBOLO
	VAGAS
	VENCIMENTOS

	Trabalhador Braçal
	CE-AI
	01
	CR$ 43.515,60

	Atendente
	CE-AIV
	03
	CR$ 86.209,80

	Encarregado do Setor de Assistência Social
	CE-AVIII 
	01
	CR$ 138.760,20

	Bioquímico
	CE-AX
	01
	CR$ 190.542,90

	Odontólogo
	CE-AX
	01
	CR$ 190.542,90

	Médico Pediatra
	CE-AX
	01
	CR$ 190.542,90

	Médico Ginecologista
	CE-AX
	01
	CR$ 190.542,90


PARÁGRAFO ÚNICO - Se durante a tramitação da presente Lei, for concedido aumento para Servidores municipais, os vencimentos dos cargos e funções ora criados, serão corrigidos na mesma proporção.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 09 de Dezembro  de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
